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Resumo: A pesquisa analisa a evolução da jurisprudência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (Corte IDH) sobre o direito à igualdade e à não discriminação 
com base na orientação sexual e na identidade de gênero. A abordagem escolhida 
foi a qualitativa e o método foi o dedutivo, a partir do estudo de casos paradigmáticos 
(Atala Riffo e Crianças versus Chile, Duque versus Colômbia e Flor Freire versus 
Equador). Os achados revelam que a jurisprudência interamericana constitui uma 
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fonte jurídica fundamental para a promoção de ambientes de trabalho inclusivos. A 
ausência de legislação específica no Brasil fragiliza a proteção da população 
LGBTQIAPN+, de modo que o controle de convencionalidade emerge como 
mecanismo jurídico obrigatório para assegurar a aplicação das normas e dos 
precedentes internacionais de direitos humanos. O princípio pro persona funciona 
como base interpretativa para a efetivação do trabalho decente e da dignidade 
humana. 
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Introdução  

 

A discriminação por orientação sexual e identidade de gênero permanece 

como obstáculo estrutural à cidadania plena e ao trabalho decente de pessoas 

dissidentes. Apesar de alguns avanços por meio da atuação do Judiciário, práticas 

discriminatórias ainda persistem produzindo exclusão, invisibilidade e 

silenciamento. A população trans, em particular, enfrenta um cenário de violência, 

desemprego, baixa remuneração e informalidade, levando tais indivíduos a buscar 

alternativas de sobrevivência na prostituição (ANTRA, 2025). 

A omissão do Poder Legislativo, que segue se eximindo de criar leis que 

criminalizem atos homotransfóbicos, dificulta a proteção adequada dos direitos 

desses indivíduos. Nesse cenário, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos 

(SIDH) possui um referencial jurídico disponível para a efetivação da igualdade e da 

não discriminação.  

Assim, a pesquisa objetiva analisar a jurisprudência da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos (Corte IDH) voltada para a proteção de pessoas 



 

LGBTQIAPN+, verificando suas implicações para o ambiente laboral brasileiro. O 

método de pesquisa eleito foi o dedutivo, a partir de estudos de casos, com a 

utilização de uma abordagem qualitativa e pesquisa documental. 

A relevância da pesquisa decorre da ausência de legislações nacionais 

abrangentes e da necessidade de mecanismos interpretativos capazes de orientar 

políticas públicas e decisões institucionais, de modo a promover o trabalho decente 

e a dignidade da pessoa humana. 

 

Desenvolvimento 

 

Entre os princípios que permeiam a teoria dos direitos humanos, o pro 

persona orienta a aplicação das normas internacionais ao determinar que a 

interpretação deve ser sempre extensiva e a mais favorável possível ao indivíduo 

(Mazzuoli; Ribeiro, 2016). Presente no artigo 29 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos, ele assegura uma maior proteção à pessoa humana diante de 

restrições normativas.  

Esse princípio amplia o alcance das garantias previstas na Convenção, 

permitindo o reconhecimento de direitos de grupos que se encontram em situação 

de vulnerabilidade social, como é o caso das pessoas LGBTQIAPN+. Nesse 

sentido, a consolidação da proteção às pessoas dissidentes ocorreu de forma lenta 

e progressiva, por meio de casos paradigmáticos.  

No caso Atala Riffo e Crianças versus Chile, a Corte reconheceu que a 

interpretação da expressão outra condição social previsa no artigo 1.1 da 

Convenção deve ser extensiva e incluir a orientação sexual, proibindo 



 

discriminações fundadas em estereótipos e modelos familiares 

cisheteronormativos. 

Já no caso Duque versus Colômbia, a Corte estendeu a proteção ao campo 

previdenciário ao julgar que benefícios e direitos patrimoniais devem ser 

assegurados a casais homoafetivos, ainda que a legislação interna do Estado-

membro não preveja tal hipótese. 

No caso Flor Freire versus Equador, a Corte avançou para o ambiente de 

trabalho. Foi reconhecido que a discriminação baseada na orientação sexual pode 

ser real ou percebida. Nessa última hipótese, a pessoa é reduzida a uma percepção 

que o violador tem dela, mesmo que o indivíduo não se autoidentifique com essa 

ideia, de modo que punir a pessoa baseando-se nessa percepção é uma violação 

de direito humano. 

Esses precedentes consolidam o entendimento de que a orientação sexual e 

a identidade de gênero são dimensões da personalidade humana. O entendimento 

da Corte IDH é no sentido de que os direitos humanos da igualdade e da não 

discriminação possuem o status de jus cogens, e que a orientação sexual e 

identidade de gênero devem ser protegidas pela comunidade internacional. 

Para alcançar tal objetivo, o controle de convencionalidade existe para 

compatibilizar os atos internos de um Estado com as regras internacionais de 

direitos humanos. O aparato estatal fica submetido tanto ao controle da Constituição 

do país, quanto aos tratados internacionais após a ratificação (Costa; Fagundes, 

2025).  

No contexto brasileiro, isso significa que os agentes públicos de todos os 

poderes possuem dever de harmonizar leis, políticas e práticas às obrigações 



 

assumidas internacionalmente. Em relação ao Judiciário, a Recomendação nº 

123/2022 do Conselho Nacional de Justiça reforça essa obrigação ao orientar a 

aplicação direta da jurisprudência interamericana (CNJ, 2022).  

No contexto do trabalho, o controle de convencionalidade possibilita a 

construção de espaços inclusivos, a eliminação de práticas discriminatórias e a 

consolidação do trabalho decente. O princípio pro persona e o controle de 

convencionalidade devem operar conjuntamente para assegurar que o Estado 

brasileiro, em todas as suas esferas, promova políticas efetivas de igualdade e 

diversidade. 

 

Considerações finais 

  

Os precedentes da Corte IDH revelam que o direito à não discriminação por 

orientação sexual e identidade de gênero se consolidou como norma imperativa de 

direito internacional. A ausência de legislação nacional específica reforça a 

importância da jurisprudência interamericana como guia para a interpretação e 

proteção de trabalhadores LGBTQIAPN+.  

Assim, o controle de convencionalidade se apresenta como instrumento que 

o poder público tem à disposição para internalizar o respeito à autoidentificação, à 

igualdade, à diversidade e a não perpetuação de padrões cisheteronormativos. A 

efetivação do trabalho decente depende da adoção de práticas institucionais 

baseadas em direitos humanos, fortalecendo a cultura de respeito e de segurança 

para ser e viver de forma plena. 
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